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D E C R E T O N.o 45.728, D E 21 D E DEZE1VÍBKO D E 1985 

F i x a novos preços para os produtos elaborados pelo Inst i tuto B u i a n i a n , 
da Secretaria da Saúáe Pública e da Assistência Social 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E Gí.O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e tendo era vista d disposto 
no art igo 31, da L e i n.° 3.320, de 30 de dezembro de 1955; 

considerando que, em face da a tua l conjuntura econômica, há neces
sidade de uma revisão nos preços dos produtos elaborados pelo Inst i tuto B u t a n t a n , 
da Secretar ia da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l ; 

considerando que essa revisão não traz, absolutamente, o caráter de 
especulação comerc ia l ; 

Decre ta : 
A r l i g o 1.° — Os preços dos produtos elaborados pelo Inst i tuto B u 

tan tan , da Secretar ia da Saúde Pública e da Assistência Socia l , passam a ser co
brados de acordo com a Tabe la anexa ao presente decreto. 

A r t i g o 2.° — Êstg decreto entrará em viger n a data de sua publicação. 
Ar t igo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 21 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
J a i r o Cava lhe i ro D ias 

Publ i cado n a Di re tor ia Ge ra l da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, acs 22 de dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansígolo, D i r? to r Gera l , Subst i tuto 

Produto 

n.° 

1 
2 
3 
4 
5 

N o m e 

T A B E L A D E PREÇOS 
Unidade 

8A 
9 -
9 A -

10 -
12 -
13 -
14 -
15 -
16 -
17 • 
18 -
19 -
20 -
21 • 
24 -
25 • 
iOl -
23 -
26 -
06 -
07 -
29 -
31 -
34 -
38 -
42 -
43 -
46 -
48 -
51 -
54 -
55 -
57 -
58 -
59 -
60 -
61 -
62 -
64 -
65 -
70 -

103 -
103A-
304 -
107 -
107A-
108 -

Soro anti-crotálico 
• Soro anti-botrópico (poliv.) 

Soro ant i -o fd ico (poliv.) 
Soro anti-laquético 
Sôro-anti-elapídico 
Soro anti-ctênico-licósico 

• Soro anti-loxoscélico 
Soro anti-escorpiônico 
Soro anti-aracnídico 

• Soro anti-diítérico — 1.500 u 
• Soro anti-diftérico — 5.000 u 

Soro anti-diftérico — 10.000 u 
Soro anti-diftérico — 10.000 u 
Soro anti-diftérico — 20.000 u 
Soro anti-diftérico — 40.000 u . . . . . 

• Soro anti-tetânico — 1.500 u 
Soro anti-tetãnico — 5."030 u 

• Soro anti-tetânico — 10.000 u 
Soro anti-tetânico — 20.000 u 
Soro anti-tetânico — 30.000 u 
Soro anti-tetânico — 10.003 u 

• Soro anti-tetânico — 1.530 u.T . i l 
Soro.anti-tetânico veter. 3.000 u . . . 
Soro ant i-gangrenoso 
Soro anti-bctulínico 
Soro anti-rábico 
Soro anti-rábico 
Toxoide dift. tetânico precip. alúmen 
Toxoide diftérico precip. alúmen .. 
Toxo ide tetânicçvprecip. alúmen .. 
A n a t o x i n a estafilocócica 
Toxoide diftérico-bact. pertussis . . . 
Toxoide dift.-tétano bact. pertussis 

• V a c i n a t i f ica paratífica i T A B ) . . 
V a c i n a de Fe l i x ( TAB ) 
V a c i n a pertussis 
Vac ina B C G 
V a c i n a variólica 

• V a c i n a contra febre maculosa . . . . 
V a c i n a anti-rábica 
V a c i n a anti-rábica • 
V a c i n a anti-rábica 
Tube r cu l i na b ru ta 
T u b e r c u l m a b r u t a 
Tubercu l ina 
Tox ina de Sch i ck 
Hemobot ra c e . ". 
D i a m i n o x i l 
D i a m i n o x i l . 
Su l f enona . 
A M (diaminodi feni lsul fona) 
A M (diaminodi feni lsul fona) 
A M Suspensão aquosa 

Preço 
(volume) 

C r $ 
E m p . 10 m l 2.000 
E m p . 10 m l . 2.000 
E m p . 10 m l 2.800 
E m p . 10 m l 4.250 
Emp . 20 m l 4.250 
Emp . õ m l 2.800 
E m p . 5 m l 2.700 
Emp . 5 m l 2.100 
E m p . 5 m l 2.700 
E m p . 2 m l 480 
E m p . 5 m l - 1.200 
E m p . 10 m l 2.180 
E m p . 5 m l 2.550 
E m p . 10 m l 4.S00 
E m p . 10 m l 10:200 
Emp . 1 ml 430 
E m p . 5 m l 1.280 
E m p . 10 m l 2.470 
E m p . 10 m l 5.100 
E m p . 10 m l 7.900 
Emp . 5 m l 2.890 
F iasco 30 m l 7.000 
E m p . 10 m l 850 
E m p . 20 m l 6.800 
E m p . 10 m l 6.800 
E m p . 5 m l 2.720 
E m p . 10 m l 5.100 
Emp . 1 m l 100 
¥.:.m. 1 m l 60 
Emp. 1 m l 60 
Cx. 6 ames.' l ' m l 400 
F m p . 1 m l 100 
E m p . 1 m i 150 
E m p . 2 m l 60 
Emp . 1 m l 60 
E m p . 1 m l 80 
Frasco 50 m l 120 
Cap i l a r 50 
E?p. 1 m l , 650 
C x . c/ 14 doses 5.100 
V d . c/ 40 doses 8.000 
Yd . c/ 20 doses 4.000 
Cap i l a r 30 
•E.-np. u. m l 180 
Emp . £ ml 1,500 
c contiôle E m p . 1 m l ., 250 
Emp . 1 m l 60 
Biágea 0,30 g 25 
Drágea 0,10 g 12 
E m p . 12.5 m i 250 
Compr 0,10 g 10 
Comnr . 0,025 g 7 
30 m l '. ; 250 

D E C R E T O N . 45.729, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1905 

Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado à Pre fe i tura M u n i c i p a l 
de i tupeva 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usanílo de suás atribuições legais, e nos termos da Le i n . 5.597, 
de 12 de abr i l de 1960, art igo 43, com a nova redação que lhe a t r ibu iu a Le i n . . 
8.372, de 28 de outubro de 1964, artigo l.o, 

Decre ta : 

Ar t i go 1.° — Ern deferimento à solicitação objeto do processo G G -
3761/65, f ica doado à Pre fe i tura M u n i c i p a l de Itupéva^ u m veículo Caminhão Ford , 
motor N . F - 0 - A 1 1 7 S B X — 12.417, registrado no patrimônio da Secretar ia de E s 

tado dos Negócios da Educação e declarado excedente para a mesma pela C E M E 
— Comissão Estadual de Ma t e r i a l Excedente 

.rtigo 2." — A Secretar ia de Estado dos Negócios da Segurança Pú-
ermédio da delegacia de polícia competente, expedirá o certif icado de 

A r t 
bl ica, por intert 
propriedade relat ivo ao veículo ora d:ado. 

A r t i g o 3.° — fiste decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
Art igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de A ta l iba Nogueira 
Cantídio Nogue ira Sampaio 

, Pub l i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governe, aos 22 de dezembro de 1965. 1 

Migue l Sansígolo — Diretor Gera l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.730, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre doação de veículo usado do Estado ã Pre fe i tura M u n i c i p a l de 
Barão de Anton ina . 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e nos termos da L e i n . 5.597, 
de 12 de abr i l de 1960, artigo 43, com a nova redação que lhe a t r ibu iu a Le i n . 
8.3.72, de 28 de outubro de 1964, artigo l.o, 

Decreta : 
Art igo l.o .— E m deferimento à solicitação objeto do processo G G -

5456/65, f i ca doado à Pre fe i tura M u n i c i p a l de Barã> de An ton ina , u m Veículo usa
do Caminhão Chevrolet, motor N . G-59-B-955 M , registrado no patrimônio da Se
cre tar ia de Estado dos Negócios da Agr i cu l tura sob n . PI-903 e declarado exceden
te para a mesma pela C E M . E — Comissão Estadua l de Ma t e r i a l Excedente. 

Ar t igo 2.° — A Secretar ia de Estado dos Negócios dá Segurança Pú
bl ica, por intermédio da delegacia de polícia competente, expedirá o certif icado de 
propriedade re lat ivo ao veículo orá doado. 

"Art igo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Arna ldo dos Santos Cerdeira 
Cantídio Nogueira Sampaio 

Pub l i cado n a Di re tor ia Ge ra l da Secretaria de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 22.de dezembro de 1965. ; 

Migue l Sansígolo — Diretor Gera l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.731, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre cessão em comodato de veículo usado tío Estado à Pre fe i tura 
M u n i c i p a l de Fo ion i 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — E m deferimento à solicitação objeto d^ processo G G -

2249/65,.fica cedido, a título cie comodato, por tempo" indeterminado, à Prefe i tura 
M u n i c i p a l de Po loni , u m veículo usado Jeep Wi l l ys , mot " r N . 4J-185.431. regis
trado no patrimônio da Secre tar ia de Estado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra sob N . 
656 e declarado excedente pa ra a mesma pela C E M E — Comissão Estadual de 
Ma t e r i a l Excedente. 

Art igo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua publics-çãi. 
Art igo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Arnaüdo dos Santos Cerde i ra 

Pub l i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 22 de dezembro de 1965. 

M igue l Sansígolo — Dire tor Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.732, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre cessão em comodato de veículo usado do Estado à Pre fe i tura 
M u n i c i p a l de Votuporanga. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t igo 1.0 — E m deferimento à solicitação constante do processo G G -

4688/65, fica cedido, a título de comodato por tempo indeterminado, à Prefe i tura 
M u n i c i p a l de Votuporanga, u m veículo usado Perua K o m b i , motor N . B-22285, 
registrado no patrimônio da Secretar ia de Estado tios Negócios da Educação e de
clarado excedente pa ra a mesma pela C E M E — Comissão Es tadua l de Mate2 ; ial 
Excedente 

Ar t i go 2.0 — Éste decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art igo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 1965,. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A ta l iba Nogueira 

Publ i cado na Dire tor ia G e r a l d a Secretaria de Estado dos Negócios.^ 
do Governo, aos 22 de dezembro de 1965. 

M igue l Sansígolo _ Diretor Gera l . Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.701, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre afastamento de funcionários da Sec re t i r i a da Justiça e Ne»õ>ios 
do l u t e " nr. 
Retificação 

Onde se lê: 
Art igo 1.° — F i c a m prorregades 

de suas sedes de exerriecío 
Leia-se: 1 . 

Ar t i go 1.° — F i c a m prorrogados 
de suas sedes de exercício 

D E C R E T O N 45 705, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1965 
Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distr i fo , m i t ' c i ' M ' o e coiasrca 
de Amer i cana , necessário à instalação de Grupo Este lar d;> Ba i r ro de São Vitor. 

Retificação 
Onde se lê: 
Decreto n . 45.705, de 27 de dezembro de 1935 
Le ia-se : 
Decreto n . 45.705, de 21 de dezembro de 1965 

Palácio do Governo 
RESOLUÇÃO N . 1710 D E 22 D E D E Z E M 

B R O D E 1965 

Dispõe sobre constituição de comissão 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 

G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

a) considerando que o Palácio dos B a n 
deirantes deve ser guarnecido com objetos 
de arte e mobiliário compatíveis com a 
dignidade de sede do Governo do E s t a 
do de São Pau lo ; 

b) considerando que tais objetos e mo
biliário devem ser previamente selecionado? 
e posteriormente avaliados, 

Resolve: 
l . o — F i c a constituída uma comissão 

composta dos Senhores: Mar i o M a r t i n h o B i 
gi , Fab io Phébo e Enzo B a l b i n i , para , sob a 
presidência do pr imeiro , procedei- a seleção 
e avaliação dos objetos e móveis de arte 
destinados a guarnecer o Palácio dos B a n 
deirantes, perqujrindo, outrossim, da auten
t ic idade dos mesmos. 

2.0 — A Comissão opinará, em funda
mentado parecer, quanto à conveniência das 
aquisições, tendo em vista a natureza de seu 
objeto. 

3.0 — A Comissão poderá dir ig ir-se d i 
retamente á qualquer autoridade admin i s -
ti at iva do Estado paar obter informações e 
elementos de que necessite para o fiel c u m 
pr imento de suas atribuições, 

4 o — Os trabalhos da Comissão deverão 
ser iniciados no ato da púfjlicação desta 
Resolução e concluídos em vinte dias. con
tados desta data e o parecer f ina l submet i 
do à consideração do Chefe da Casa C i v i l . 

5.0 — Os membros integrantes da Co 
missão ora constituída são nomeados "pré-
honore " , considerados relevantes os servi
ços por eles prestados. 

6.0 — 'Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação, f icando revo
gada a Resolução n . 1 654, de 18 de maio 
de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, aos 22 de De
zembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Publ i cada n a Diretor ia Ge ra l da ' S e c r e 

tar ia de Estado dos Negócios do Governo, 
aos 22 de dezembro de 1965." 

Migfiie] SansigtMO, Dire tor Ge ra l Subst i 
tuto 

D E C R E T O D E 22 D O C O R R E N T E 
Nomeando, o s r . Antonio Po r tuga l para 

exercer, em comissão, o cargo de Aux i l i a r do 
Secretário Pa r t i cu l a r , re f . " 7 1 " , do G a b i 

nete do Governador do Estado, na vaga pro
veniente da exoneração de Si lv io Costa e 
S i l v a . 

Despacho do Governador 
De 15 do corrente 
Autor izando, a admissão de Benedito 

Car los do Nascimento, para, n a qualidade 
de extranumerário mensal ista. ref. " 1 0 " , 
exercer as funções de M e n s a g r r o , no De
partamento de Administração, da Secreta
r i a dos Transportes . 

De 21 do corrente 

No processo n . 543 65-ATL, em que é 
sol ic i tada a admissão dos candidatos: Es te 
l i t a Paul ino , M a r i a da Penha de Barros 
Augusto, N i l m a Franc isco Campos e Jacó 
Fel isardo de Souza, para exercerem na A . 
T . L . as funções de " A u x i l i a r de P o r t a r i a " , 
extranumerários-diaristas, referência " 1 " : 
" A u t o r i z o " . 

Processo n.o G G — 5.881.63 — A p . 338 
402:63 — S J — Interesasdn — Osvaldo 
M a r t i n s — Local idade — Cap i t a l — A s s u n 
t o — S os benefícios da L e i de Gue r ra . 

Homologo as conclusões da Comissão da 
L e i de G u e r r a proferidas nes t e processo e 
nos seguintes, em que são interessados •. 

Pornpi l io V i a n a — G G — 5883 j 63;' Pe
dro Mar t i n s de Souza — G G — 5884163: Pe 

dro Banhos Moreno — G G — 5885,63; CíirJos 
— 5C30,63: Lauro M o u r a Gonçalves - G G — 
— 589 63- Lauro M o u r a Gonçalves — G G — 
5890,63;" L u i z Car los Fonseca ; G G — 58911 
63; L u i z Pere ira da Costa — G G - 5893 63; 
L u i z Caiuoles i — G G — 5894)63; Lu i z A r -
rivabene — G G — 5895 !63; Lauro Corrêa de 
M i r a n d a — G G — 589663; Libêncio !•'!• >:o 
Lobo — G G — 5897 63, Levy V i e i ra Ramos — 
G G - 5838 63; Lu iz T o r i n i — G G — 5898 63; 
Lu i z Ca Costa C i rne — G G — 5900:63; Luiz 
de A lmeida P in to — G G — 5901 63; José; 
dos Santos — G G — 5902'63; José Ferraz de f 

Alme ida — G G — 5903,63; Jo, é Anton io de] 
Me l l o — G G — 59'4 63; José Sampaio — 1 
G G — 5905 63; José Fer re i ra Lei te — G G — 1 
5906 83; José Gabr i e l de Menezes — G G — 1 

5907 !63; José Garc i a de Ol ive i ra — G G — : 

5908 63. José l u i ? d» Gusmão — G G — 
5909 63; José a X v i e r dp Ca rva lho — G G — 
5910 83; José Waldemar Rodrigues — G G — 
5913 63: José Raymundo Netto — G G — 
5912 63; José Fer re i ra da S i l v a — G G — 
5913i63; José de A lmeida L a r a — G G — 
5914'63: José Narc izo — G G — 5915 63; José. 
P into da S i l va — G G . — 5916163; José V i e i 
ra B a r b o s — G G — 5917 63; Lu i z Si lva — 
G G — 591PP3; José M a r t i n s dos Santos — 
G G — .W9 83: Antonio Aususto Peixoto F a - : 
rat — G G — 5931 63: Agr iDino Alves da Ro - , 
cha — G G — 5934163: Ab i l i o Estevam dosS 
Santos — G G — 5935163: A l f redo Laudel inoj 
da Sijva - G G - 5936:63: Aure l i o Feraeiral 

http://22.de

